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APROVADO POR UNANIMIDADE:1 

Em única discussão e votação. 

Oficie-se de acordo com o requerimento. 

Varginha, 	  

Presidente da Câmara  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor requer a Vossa Excelência que, após ouvir o douto Plenário 

desta egrégia Casa Legislativa, oficie ao Senhor Prefeito e à empresa de transporte coletivo Real, 

requerendo as seguintes informações relativas à Indicação n° 42/2025, apresentada pelo 

vereador subscritor, que solicita estudo de viabilidade de criação de uma linha de ônibus na 

estrada que dá acesso às regiões dos Pneus, Boa Vista e Salto: 

1. Existe atualmente algum estudo técnico ou planejamento em andamento para implantação 

de uma linha de transporte coletivo que atenda às regiões dos Pneus, Boa Vista e Salto? 

2. Há previsão para a realização de estudo de viabilidade dessa linha de ônibus? 

3. Qual é o critério utilizado para criação de novas linhas ou ampliação de rotas existentes? 

4. Existe algum impedimento técnico, legal ou orçamentário que inviabilize o atendimento à 

Indicação nº 42/2025? 

5. Em caso de viabilidade, qual seria o prazo estimado para análise e possível implementação 

da linha de ônibus solicitada? 

JUSTIFICATIVA 

Através da Indicação n. 42/2025, o vereador subscritor solicitou o estudo de 

viabilidade de criação de uma linha de ônibus na estrada que dá acesso às regiões dos Pneus, Boa 

Vista e Salto. 

A presente medida é necessária, vez que não existe uma linha de ônibus do 

transporte coletivo específica para atender àquela comunidade. A implementação do transporte 

é fundamental para melhorar a mobilidade dos moradores, estudantes e facilitar o acesso a 

serviços essenciais. 

Diante dos fatos expostos e, em atenção ao pleito de diversos munícipes 

incomodados com a situação, faz-se necessária a apresentação desta proposição, esperando 

contar com o apoio dos nobres pares para sua aprovação e do Poder Executivo para a tomada de 

providências efetivas quanto ao caso. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 5 de novembro de 2025. 
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